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INDICAÇÃO Nº 022/2021. 
 

Ementa: “Solicito à Mesa Diretora, depois de discutido pelo 

Plenário e se aprovado for, que seja enviada ao Executivo Municipal, 

solicitação no sentido de que seja tomada todas as providências junto ao 

comando da Brigada Militar do Planalto para que o efetivo locado para 

nosso Município de fato aqui trabalhe e que também verifique a 

possibilidade do Município de Victor Graeff, pagar ou subsidiar a locação 

de imóveis para a moradia de agentes de segurança da Brigada Militar-

BM que atuem efetivamente  em nosso Município”. 

O Vereador IVANIR URBANO BORN (PDT) REQUER à Mesa, 

depois de ouvido o Plenário, que a Sra. Presidente determine o envio da 

indicação constante na ementa. 

JUSTIFICATIVA 

Qualquer ação que melhore a segurança de nossos cidadãos e 

proteja seu patrimônio é de grande importância, pois este é um dos 

grandes problemas enfrentados pela nossa sociedade nos dias atuais. 

Garantir um maior efetivo de agentes de segurança, seja da 

brigada militar ou da polícia civil, em nossa cidade sempre foi um de 

nossos objetivos. 

No caso da Brigada Militar sabemos que na prática poucos 

agentes desenvolvem suas atividades aqui, mesmo que estejam 

tecnicamente lotados em Victor Graeff. 

Então, é importante reivindicar ou mesmo exigir um maior efetivo 

da brigada militar trabalhando de fato no nosso Município e não apenas 

constando como um número em um papel. 

Como as residências construídas no pátio da BM deterioraram-

se com o tempo e pela falta de uso, também seria importante pensar em 

pagar ou subsidiar parte do aluguel para locação destes agentes, o que 

também serviria como motivação para que os agentes aqui 

permanecessem ou viessem trabalhar. 
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 Maiores justificativas em plenário.  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, em 12 de julho de 2021. 

 

 
_______________________________ 

IVANIR URBANO BORN 
Vereador – PDT 
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